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PROJETO DE LEI Nº 0480/2021  
Em, 29 de novembro de 2021. 

 
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO MUNICIPAL 
DE USO DE MEDICAMENTOS PRESCRITOS A BASE 
DA PLANTA CANNABIS, INTEIRA OU ISOLADA, 
CONTENDO EM SUA FÓRMULA AS SUBSTÂNCIAS 
CANABIDIOL (CBD) E/OU TETRAHIDROCANABINOL 
(THC), E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE 
MEDICAMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE 
PÚBLICA MUNICIPAL E PRIVADA OU 
CONVIENIADA AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. É direito do paciente receber gratuitamente do Poder Público 

medicamentos nacionais e/ou importados a base de cannabis medicinal que contenham 
em sua fórmula a substância Canabidiol (CBD) e/ou Tetrahidrocanabinol (THC), desde 
que devidamente autorizado por ordem judicial ou pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA, e prescrito por profissional medico acompanhado do respectivo 
laudo das razões da prescrição, nas unidades de saúde em funcionamento no Município 
de Cabo Frio, atendidos os pressupostos previstos no artigo 196 da Constituição Federal 
de 1988. 

 
§1o. O paciente receberá os medicamentos de que trata o caput durante o período 

prescrito pelo médico, independentemente de idade ou sexo. 
 
§2o.  A obrigação prevista no caput se estende às unidades de saúde privadas 

conveniadas ao Sistema Único de Saúde - SUS. 
 
Art. 2º. É obrigatório para o recebimento dos medicamentos a que se referem o 

artigo 1o: 
 

      I - prescrição por profissional médico legalmente habilitado, devendo conter, 

obrigatoriamente, o nome do paciente e do medicamento, a posologia, o quantitativo 

necessário, o tempo de tratamento, data, assinatura e número do registro do profissional 

no Conselho de Medicina; 
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 II - laudo médico, contendo a descrição do caso, o CID da doença, justificativa 
para a utilização do medicamento indicado e a viabilidade em detrimento às alternativas 
terapêuticas já disponibilizadas no âmbito do SUS e aos tratamentos anteriores, 
podendo o referido laudo ser substituído por autorização administrativa da ANVISA; 

III - o paciente não possuir condições financeiras de adquirir os medicamentos 
sem prejuízo do respectivo sustento. 

 
Art. 3º. Para o cumprimento da presente Lei é lícito e autorizado ao Poder Público: 
 
I -  Celebrar convênios com a União, com os Estados e municípios  assim como 

com organizações sem fins lucrativos representativa dos pacientes a fim de 
promoverem, em conjunto, campanhas, fóruns, seminários, simpósios, congressos para 
conhecimento da população em geral e de profissionais de saúde acerca da terapêutica 
canábica; 

II - Celebrar convênios com a União, com os Estados e municípios, assim como 
com organizações sem fins lucrativos e entidades privadas com o objetivo de 
empreender pesquisas relacionadas ao objeto da presente Lei; 

III - Adquirir medicamentos de entidades nacionais, preferencialmente sem fins 
lucrativos, na forma prevista no artigo 199, §1o, da Constituição Federal de 1988, que 
possuam autorização legal, administrativa ou judicial para o cultivo e a manipulação 
para fins medicinais de plantas do gênero cannabis. 

 
Art. 4º. O programa ora instituído ficará sob o comando e a responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Saúde que definirá as competências em cada nível de atuação. 
 
Parágrafo Único. A Secretaria de Saúde, no prazo de 30 dias a partir da publicação 

desta Lei, criará comissão de trabalho para implantar programa no Município de Cabo 
Frio, com a participação de técnicos e representantes de associações sem fins lucrativos 
de apoio e pesquisa à cannabis e de associações representativas de pacientes.    

 
Parágrafo Único. São objetivos específicos do programa: 
 
I - Diagnosticar e tratar pacientes cujo tratamento com a cannabis medicinal 

possua eficácia e/ou produção cientifica que enseje o tratamento; 
II - Promover políticas públicas para propagar a disseminação de informação a 

respeito da terapêutica canábica através de palestras, fóruns, simpósios, cursos de 
capacitação de gestores e demais atos necessários para o conhecimento geral da 
população acerca da cannabis medicinal, realizando parcerias público-privadas com  
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 entidades, preferencialmente, sem fins lucrativos, em atendimento ao artigo 199, §1o, 

da Constituição Federal de 1988; 
III - Atender a norma de eficácia plena e aplicabilidade imediata estabelecida no 

artigo 196, da Constituição Federal de 1988. 
 
Art. 5º. O programa ora instituído, bem como os endereços das unidades de 

atendimento, deverão ser objeto de divulgação constante em todas as unidades de saúde, 
sites e redes sociais do Município de Cabo Frio com o objetivo de dar ampla difusão e 
circulação nos meios de comunicação. 

  
Art. 6º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias. 
 
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, devendo o Poder 

Executivo regulamentá-la no prazo de 30 (trinta) dias. 
 

 
Sala das Sessões, em 29 de novembro de 2021. 

 
 

FELIPE MONTEIRO DA SILVEIRA PIRES 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

    O objetivo geral do projeto é adequar a temática da cannabis medicinal aos 
padrões e referências internacionais, como Canadá, Estados Unidos, Uruguai e Israel, 
proporcionando maior acesso à saúde e atendimento adequado, de forma a diminuir as 
consequências de políticas desatualizadas e preconceituosas em relação a cannabis 
medicinal. 

Estudos recentes mostram a melhora dos sintomas em dores crônicas 
(principalmente de origem neuropática ou oncológica), em distúrbios do sono, 
glaucoma, epilepsia, fibromialgia, náuseas e vômitos causados pela quimioterapia, 
esclerose múltipla, artrite reumatoide, doença de Crohn, síndrome do intestino irritado, 
ansiedade, depressão, esquizofrenia, parkinson, alzheimer e autismo. 

  Diversas universidades do mundo como Harvard, Universidade do Norte de 
Michigan, Universidade Canadense de Guelph, e a  Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte comprovaram através de estudos científicos, os benefícios da cannabis 
utilizada medicinalmente.  

  Assim, há um total de diversos produtos de Cannabis aprovados pela ANVISA 
em uma norma recente que é a resolução Nº 1.525, de 14 de abril de 2021. 
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